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DECRETO-LEI N°9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946

Dispde sobre os bens imoveis da Unido da
outras providéncais.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo que Ihe confere o
artigo 180, da Constituicdo,

DECRETA:

TITULO | N
DOS BENS IMOVEIS DA UNIAO

CAPITULO |
DA DECLARACAO DOS BENS

Secéo 11
Da Conceituacéo

Art. 2°. Sdo terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 (trinta e trés)
metros, metros horizontalmente, para a parte da terra, da posi¢do da linha do preamar-médido
de 1831:

a) os situados no continente, na costa maritima e nas margens dos rios e lagoas,
até onde se faca sentir a influéncia das marés;

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faca sentir a influéncia das
marés.

Paragrafo Unico. Para os efeitos déste artigo a influéncia das marés é caracterizada
pela oscilacdo periddica de 5 (cinco) centimetros pelo menos, do nivel das &guas, que ocorra
qualquer época do ano.

Art. 3° Séo terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado natural ou
artificialmente, Para o lado do mar ou dos rios e lagoas, em seguimento aos terrenos de
marinha.

Art. 4° Sdo terrenos marginais 0s que banhados pelas correntes navegaveis, fora
do alcance das marés, vao até a distancia de 15 (quinze) metros, medidos horizontalmente
para a parte da terra, contados désde a linha média das enchentes ordinarias.



